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BOLETIM GERAL

8ª CIPM DEFINE ESTRATÉGIAS DURANTE REUNIÃO

Otimização dos serviços é a finalidade da reunião

O Comandante da 8ª Companhia Independente da Polícia Militar (CIPM), Major 
PM Roberto Barros, reuniu todos os sargentos da unidade, para conhecer o perfil profissional 
de  cada  um  e  definir  funções  estratégicas,  objetivando  a  otimização  dos  serviços  em 
consonância com o programa Pacto Pela Vida.

“O  sargento  é  o  elo  de  ligação  entre  o  comando  e  a  tropa,  é  a  engrenagem 
fundamentalmente  necessária para o perfeito funcionamento  das atividades operacionais e 
administrativas na unidade” frisou Barros.

NOVA REUNIÃO – Já no último dia 15, um representante da 8ª CIPM proferiu 
uma palestra, em parceria com a equipe da Rede de proteção à Criança e ao Adolescente de 
Pesqueira,  para  pais  e  educadores  do  distrito  de  Papagaio  localizado  na  Zona  Rural  do 
município. O evento ocorreu na Escola Municipal Intermediária Sebastião Quirino da Costa. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 04 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Almeida 1º BPTran

Fone: 9915-7773 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas DEIP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial - Apresentação - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 011/DGP-2, de 03 JAN 2011, 
que o Ten-Cel PM Mat. 1878-3/DGP, Paulo de Tarso Melo Vidigal apresentou-se na Diretoria 
de Gestão de Pessoas no dia 03 JAN 2011, após a conclusão do gozo de 03 (três) meses de 
Licença Especial referente ao 2º Decênio de efetivo serviço. Despacho do Diretor Interino de 
Gestão de Pessoas: - 1) Publique-se; 2) Registre-se nos assentamentos.  (Nota nº 053/2011/
DGP-3/SSAD).

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ministério Público do Estado de Pernambuco - Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital - Promoção e Defesa dos Direitos Humanos. Of. nº 002/2011-PJ-DH , de 
24 FEV 2011 - Senhor Comandante Geral,  Servimo-nos do presente para — em razão do 
Inquérito Civil  nº 06001-1/7-36, o qual  versa sobre possíveis inadequações,  deficiência na 
formação e ausência de capacitação continuada, no tocante aos Direitos Humanos na PMPE — 
encaminhar a V.Exª, com fundamento no Art. 5º, Inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
12/94, a Recomendação Conjunta nº 001/2011, devendo informar estas Promotorias de Justiça, 
no  prazo  de  48  horas,  acerca  do  acatamento  da  referida  Recomendação.  Aproveitamos  a 
oportunidade para renovar votos de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, 
Westei Conde y Martin Júnior - 7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania - Promoção e 
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Defesa  dos  Direitos Humanos.  Jecqueline  Guilherme Aymar  Elihimas  -  32ª  Promotora  de 
Justiça de Defesa da Cidadania Infância e Juventude. Rosa Maria Salvi da Carvalheira - 33ª 
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania Infância e Juventude. Recomendação Conjunta 
nº 001/2011. O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Representantes infra-
assinados — com exercício perante as 7ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da 
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 32ª e 33ª Promotorias de 
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos da Criança e do Adolescente —, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
especialmente com fulcro nos Artigos 127, 129 II e 227 da Constituição Federal c/c o Art. 
201, § 5º, “c”, da Lei nº. 8.069/90 e Art. 5º, Parágrafo Único, Inciso IV da Lei Complementar 
nº 12, de 27 DEZ 94, atualizada pela Lei Complementar nº. 21/98; e ainda com o Art. 36, 
Inciso II da Resolução RES-CSMP nº 002/08: Considerando que tramita na 7ª Promotoria de 
Justiça o Inquérito Civil nº 06001-1/7-36 que versa sobre possíveis inadequações, deficiência 
na  formação  e  ausência  de  capacitação  continuada,  no  tocante  aos  Direitos  Humanos,  na 
Polícia  Militar  de  Pernambuco/PMPE;  Considerando  os  episódios  recentes,  amplamente 
divulgados pela mídia, de violência perpetrada por membros da PMPE, inclusive tendo por 
vítimas adolescentes; Considerando a notícia, veiculada nos jornais de grande circulação do 
Estado, do acréscimo do efetivo de policial militar durante o período carnavalesco de 2011, 
com a utilização de soldados recém-formados. Considerando tratar-se a segurança pública de 
direito e responsabilidade de todos e, ao mesmo tempo, de dever do Estado, sendo exercida, 
entre outros órgãos, pela Polícia Militar para a preservação da ordem pública, da incolumidade 
das  pessoas  e  do  patrimônio,  consoante  dispõe  o  Art.  144  da  Constituição  Federal; 
Considerando a necessidade de se compatibilizar o dever de preservação da ordem pública 
imposto  à  PMPE  no  exercício  do  policiamento  ostensivo,  particularmente  no  período 
carnavalesco ora  em curso,  com o respeito,  entre outros,  ao direito  à  vida,  à  liberdade,  à 
integridade física e moral da população; Considerando ser dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação, 
dentre outros,  dos direitos referentes à vida, à saúde, ao lazer,  à dignidade, ao respeito,  à 
liberdade,  segundo  estabelecem  o  Art.  4º  da  Lei  Federal  nº  8.069/90  e  o  Art.  227  da 
Constituição Federal; Considerando que o Art. 5º da referida Lei estipula que nenhuma criança 
ou  adolescente  será  objeto  de  qualquer  forma  de  negligência,  discriminação,  exploração, 
violência,  crueldade  e  opressão,  punido  na  forma  da  lei  qualquer  atentado,  por  ação  ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais; Considerando a imperiosa necessidade de se prevenir 
e coibir eventuais excessos por parte da PMPE no uso da força — materializado no emprego 
inadequado de armas (letais e não letais) e demais técnicas — notadamente nos eventos pré-
carnavalescos que já estão ocorrendo na Cidade do Recife e, sobretudo, nos carnavalescos 
multitudinários  que  se  avizinham,  onde  tradicionalmente  participam,  além  da  população 
adulta, crianças, adolescentes e idosos; Considerando que — afora a observância dos diversos 
Tratados Internacionais em matéria de Direitos Humanos que o Brasil é Parte — a PMPE deve 
cumprir o “Código de Conduta das Nações Unidas para os Responsáveis pela Aplicação das 
Leis” (1978), bem como os “Princípios Básicos das Nações Unidas sobre a utilização da Força 
e de Arma de Fogo pelos Responsáveis pela Aplicação da Lei” (1990); Considerando que 
ditos Textos Normativos das Nações Unidas estabelecem que o uso da força deve  pautar-se 
nos  limites  estritamente  necessários  para  execução  dos  deveres  dos  responsáveis  pela 
aplicação  da  lei,  respeitando-se  os  princípios  da  necessidade,  proporcionalidade  e  prévio 
esgotamento de todos os métodos não violentos; Considerando que no eventual emprego de 
técnicas de detenção ou dispersão de foliões e demais pessoas, a PMPE deve evitar utilização 
de métodos  que  provoquem sofrimento  desnecessário,  não  se  tolerando o  uso  abusivo  ou 
arbitrário da força e o emprego inadequado de armas (letais e não letais); Considerando, por 
derradeiro, que incube ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos  serviços  de  relevância  pública  aos  direitos  assegurados  na  Constituição Federal, 
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garantindo a observância dos direitos humanos; Resolve Recomendar ao Comando Geral da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  na  pessoa  do  Excelentíssimo  Coronel  Comandante,  Sr. 
Antônio Carlos Tavares Lyra que determine aos seus subordinados: a) a observância estrita do 
uso da força baseada nos princípios da necessidade e proporcionalidade durante os festejos 
carnavalescos na Cidade do Recife, com o fito de se evitar excesso na utilização da força e 
emprego  inadequado  de  armas  e  a  consequente  responsabilidade  administrativa,  civil  e 
criminal  dos  policiais  militares  envolvidos;  b)  a  afixação  da  presente  Recomendação  no 
quadro de aviso de todas as unidades policiais do Recife envolvidas na “Operação Carnaval 
2011”; c) a leitura prévia da presente Recomendação, quando da realização de formaturas, em 
todas  as  unidades  policiais  do  Recife  envolvidas  na  “Operação  Carnaval  2011”,  devendo 
integrar o Boletim  Geral da Corporação. Oficie-se ao Comando Geral da PMPE para, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas informar aos subscritores acerca do acatamento da presente 
Recomendação. Dê-se ciência da presente Recomendação ao Excelentíssimo Sr. Secretário de 
Defesa Social. Registre-se e Publique-se no Diário Oficial do Estado. Recife, 24 FEV 2011. 
Westei Conde y Martin Júnior - 7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania - Promoção e 
Defesa  dos  Direitos Humanos.  Jecqueline  Guilherme Aymar  Elihimas  -  32ª  Promotora  de 
Justiça de Defesa da Cidadania Infância e Juventude. Rosa Maria Salvi da Carvalheira - 33ª 
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania Infância e Juventude.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

3.1.0.   Do Comando Geral da PMPE

Nº 154, de 24 FEV 2011

EMENTA: Promove Praça

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo/Apelação Cível nº 217980-8, aliado ao Encaminhamento nº 098/AEAJA, de 
17 FEV 11 e Ofício nº 698/PC-PGE, de 15 FEV 2011, e considerando o teor da Nota nº 
018/DEIP/CEMET-l/DE, datada de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 DEZ 
10, 

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 2010, pelo critério de 
Antiguidade,  o  Aluno  CFSd/2010-1,  a  saber:  Mat.  111956-7,  Herberton  Félix  Marques 
Bernadino;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares 
de Lira – Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 043, de 1º MAR 2011)

4.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 012, de 24 FEV 2011 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Interesse Particular

 O Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 4º da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 2010, publicado no 
SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010,



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.044 05
03 DE MARÇO DE 2011

_____________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I – Conceder 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, ao Sd 
PM Mat. 103200-3/17º BPM, Valdir Nascimento de França, com fundamento no Art. 66 da 
Lei nº 6.783, 16 OUT 74, a contar de sua publicação;

II – O requerente declarou que deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN 
durante o período de gozo da licença.

5.0.0.   EXTRATOS DAS DECISÕES  MONOCRÁTICAS  DO  ESTADO  DE  PER-
            NAMBUCO 

Nº 9246/2010
Processo TC nº 1003849-8
Reserva e Reforma
Interessado: Dorgival Bomfim Amorim.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1198/2010 – FUNAPE, com vigência a partir de 30 
ABR 2010. 

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 24 DEZ 2010.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

Nº 1375/2011
Processo TC nº 1100743-6
Reserva
Interessado: Ubiratan Xavier
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4387/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 18 FEV 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

Nº 1377/2011
Processo TC nº 1006902-1
Reserva
Interessado: Jorge Bernardino Sá Leitão dos Santos
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3017/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de  1º SET 
2010.
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Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 18 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.

Nº 1393/2011
Processo TC nº 1100833-7
Reserva
Interessado: José Tavares da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4597/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 21 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

Nº 1425/2011
Processo TC nº 1100748-5
Reserva
Interessado: José Francisco da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4252/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 22 FEV 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

Nº 1475/2011
Processo TC nº 1100969-0
Reforma
Interessado: João Duque Sobrinho
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4238/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 10 
DEZ 1990.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 23 FEV 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

(Transcritos do DOE nº 043, de 1º MAR 2011)
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6.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

6.1.0.   Abono de Permanência - Despacho 

Processo nº 0217855-1/2009 – Eunice Mariano da Silva – Mat. 742-0 – Secretaria de Defesa 
Social/Polícia Militar de Pernambuco.
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 119, datado de 11 FEV 2011, da Unidade 
Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 26 MAI 2009.

(Transcrito do DOE nº 043, de 1º MAR 2011)

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 001/2011-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios 
para a PMPE. Vencedoras: ARB Comércio e Serviços Ltda; ACM Distribuidora e Comércio 
de Bebidas Ltda-ME; Ceres Cereais e Estivas Ltda; Distribuidora Irmãos Ltda; Empório de 
Alimentos Ltda-ME; FM Comércio & Serviços Ltda-EPP; Frutas & Sucos Ltda; Itamar J. de 
Araújo – Bombons Descartáveis e Frios-ME; Nutriforte Ltda; Panificadora Forte do Arraial 
Ltda-ME; Premier  Produtos Alimentícios Ltda-EPP; Real  Cerais  Comércio Varejista Ltda; 
Rodrigo José Soares dos Anjos; Tácito de Brito Pedrosa-ME; Vale Comércio Ltda-ME. Obs: 
Informações  complementares  disponíveis  no  www.compras.pe.gov.br.  Recife/PE,  28  de 
Fevereiro de 2011. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central

(Transcrito do DOE nº 043, de 1º MAR 2011)

8.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.1.0.   Mudança de Operação Financeira

O Centro de Assistência Social informa que a partir do dia 11 FEV 2011, a Conta 
Corrente da Verba Orçamentária passou para a Caixa Econômica Federal Agência nº 1584, OP 
006 – Conta Corrente nº 00000201/DV-0, devendo qualquer operação bancária em favor deste 
CAS ser realizada na Agência e Conta acima mencionadas. (Nota nº 002/2011/CAS).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação: Conselho de Justificação 

Nº 012/2004.
Origem: 1ª CPDCJ Corregedoria Geral. 
Aconselhado: 1º Ten QOPM Mat. 23067-7, Luciano de Oliveira Gomes.

http://www.compras.pe.gov.br/
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Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório Processante de 
fls. 646/656, no Parecer Técnico às fls. 671/673, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls. 674 e no Despacho Homologatório nº 206/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 675, 
datado  de  16  FEV 11.  Determino  o  arquivamento  do  processo  em epígrafe,  por  ter  sido 
alcançado pelo Instituto da Prescrição. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 16 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário 
de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 043, de 1º MAR 2011)

1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 10.102.1008.00088/2010.2.4.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: 2º Sgt PM Mat. 24677-8, Fernando Gomes Ferreira. 
Fatos  Apurados:  Transgressão  disciplinar  de  natureza  média.  Entendimento  Correicional: 
Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls. 
360/364, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 365 e no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral, às fls. 366/367, datado de 16 FEV 11, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso II, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 23 (vinte e três) dias de Detenção, por haver 
infringido o que dispõe o Art. 139 da Lei Estadual supra referida, devendo o mesmo, a partir 
da sua publicação, cumpri-la. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  16  FEV 11.  Wilson  Salles  Damázio.  Secretário  de 
Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 043, de 1º MAR 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E o centurião e os que com ele guardavam a Jesus, vendo o terremoto, e as coisas que haviam
sucedido, tiveram grande temor, e disseram: Verdadeiramente este era Filho de Deus. (Mateus 
27:54)
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